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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 30/2010 
 
 

Sr. Wilson Francelino de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Barra do  

Bugres - MT, torna público para  conhecimento de todos os interessados que em 

conformidade com ata da sessão pública  e valores adjudicado pela a Pregoeira Srª. 

Marilene da Silva Campos : 

 

1- Homologa o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº. 30/2010, que tem 

como objeto e “A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PÃO, ÁGUA 

MINERAL, CARGA DE GÁS DE COZINHA 13 kg, CARNES E DERIVADOS, REFERENTE  A 

MERENDA ESCOLAR, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER DESTA MUNICIPALIDADE”, á favor das empresas: 

SUPERMERCADO MASSAROLI  LTDA no valor total de R$ 369.146,73(Trezentos e 
sessenta nove mil cento e quarenta e seis reais e setenta e três), CLAUDINEI ZANARDI 

– EPP no valor total de R$ 83.140,00(oitenta e três mil cento e quarenta reais), S.M. DE 

ALMEIDA E SILVA & CIA LTDA no valor total de R$ 382.114,80(Trezentos e oitenta e dois 
mil cento e quatorze reais e oitenta centavos), PEREIRA CARRASCO & CARRASCO 

LTDA no total de R$ 139.405,00(Cento e trinta e nove mil e quatrocentos e cinco reais), 
F. PELACHIM & CIA LTDA no valor total de R$ 297.939,65(Duzentos e noventa e sete mil 
novecentos e trinta e nove reais e sessenta e cinco centavos) e A.J.F. PEREIRA –ME 

no valor total de  R$ 473.039,00 (quatrocentos e setenta e três mil, e trinta e nove 
centavos). 
 

2- Convoco a empresa vencedora do certame, para no prazo de cinco dias úteis, 

comparecerem para assinatura do Contrato. 
 

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT – 10 de setembro de 2010. 
 
 
 
 
 

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESULTADO DE PREGÃO 30/2010. 
 

 
 
OBJETO: “A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PÃO, ÁGUA MINERAL, 
CARGA DE GÁS DE COZINHA 13 kg, CARNES E DERIVADOS, REFERENTE  A MERENDA 
ESCOLAR, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DESPORTO E LAZER DESTA MUNICIPALIDADE”, 
 
 
 
 
Levamos ao conhecimento dos interessados o resultado do pregão em epigrafe, de acordo com a proposta 

apresentada pela empresa participante deste certame e o resultado do lance apresentado, conforme histórico de 

lance e termo de homologação, no qual foi declarado como vencedora a empresa SUPERMERCADO 

MASSAROLI LTDA no valor total de R$ 369.146,73(Trezentos e sessenta nove mil cento 
e quarenta e seis reais e setenta e três), CLAUDINEI ZANARDI – EPP no valor total de 

83.140,00(oitenta e três mil cento e quarenta reais), S.M. DE ALMEIDA E SILVA & CIA 

LTDA no valor total de R$ 382.114,80(Trezentos e oitenta e dois mil cento e quatorze 
reais e oitenta centavos), PEREIRA CARRASCO & CARRASCO LTDA no total de R$ 

139.405,00(Cento e trinta e nove mil e quatrocentos e cinco reais), F. PELACHIM & CIA 

LTDA no valor total de R$ 297.939,65(Duzentos e noventa e sete mil novecentos e trinta 
e nove reais e sessenta e cinco centavos) e A.J.F. PEREIRA –ME no valor total de  

473.039,00 (quatrocentos e setenta e três mil, e trinta e nove centavos) do processo 

licitatório na modalidade Pregão Presencial nº. 30/2010, que tem como o objeto e A AQUISIÇÃO DE 

PRODUTOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PÃO, ÁGUA MINERAL, CARGA DE GÁS DE COZINHA 13 

kg, CARNES E DERIVADOS, REFERENTE  A MERENDA ESCOLAR, PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E LAZER DESTA 

MUNICIPALIDADE”. 

 

Esclarecendo que a homologação recaiu sobre a proposta mais vantajosa, estando  em  conformidade com os 

valores praticados no mercado, de acordo com estimativa realizada pelo setor competente e devidamente 

juntada ao processo. 

 

 
                                               Barra do Bugres – MT, 10 de setembro 2010. 

 
 
 

MARILENE DA SILVA CAMPOS 
PREGOEIRA 


